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O Test ament o Vi t al no Or denament o Jurí di co Br asil ei ro: O Di reit o de Morre com 

Di gni dade na Perspect i va da Aut onomi a do Paci ent e 

Mat eus Sobr al  Bar boza 

 

Resumo: O obj et o do pr esent e arti go é o t esta ment o vi t al com a fi nali dade de abor dar 

o t ema que ai nda, no Br asil é pouco conheci do. Não exi st e l egi sl ação específi ca no 

or dena ment o j urí di co br asil ei ro, não obst ant e encontra-se amparo nos pri ncí pi os 

constit uci onai s que f ort al ecem gar anti as e di rei t os i ndi vi duai s. Ratificou- se, port ant o, 

atr avés do Consel ho Feder al  de Medi ci na de manei ra a possi bilit ar ao paci ent e 

t er mi nal  ou com doença gr ave o regi stro de quai s pr ocedi ment os desej a ser 

submeti do ou não em seu pr ont uári o médi co. Sendo assi m, a vali dade do t est ament o 

vi t al no Br asil é gar antida sob a égi de do pri ncí pi o da di gni dade humana que ampar a 

e conduz o Est ado Democr áti co de Di rei t o. Ent r et ant o, é i ndi scutível  a necessi dade 

de pr evi são l egal  para o i nstit ut o vi st o que, sem a l egali zação do t est ament o vi t al  

rest a a fragili dade na efi cáci a e vali dade os quai s são f undament ai s. O Est ado como 

gar anti dor de di rei t os e dever es, é o ent e capaz de of er ecer essa tut el a, obser vando 

a r efl exão pr of unda que pr eval ece.  

 

Pal avras- chave: Testa ment o Vi t al, Ort ot anási a, Pri ncí pi os Constit uci onai s, 

Consel ho Feder al  de Medi ci na.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

1- I NTRODUÇÃO 

A sucessão t est ament ári a decorr e de expr essa mani f est ação de úl ti ma 

vont ade, em t est ament o. A vont ade do f al eci do, a quem a l ei assegur a a li ber dade 

de t est ar, li mi t ada apenas pel os di rei t os dos her dei ros necessári os, constit ui , nest e 

caso, a causa necessári a e sufi ci ent e da sucessão.  

O t est ament o constit ui at o de úl ti ma vont ade, pel o qual  o aut or da her ança 

di spõe de seus bens par a depoi s da mort e e f az outr as di sposi ções. O códi go ci vil 

consi der a t est ament o o at o personal í ssi mo e r evogável  pel o qual  al gué m di spõe da 

t ot ali dade dos seus bens, ou de part e del es, par a depoi s de sua mort e (arti gos 1857 

e 1858). 

O códi go ci vil reconhece como t est ament os or di nári os uni cament e o públ i co, 

o cerr ado e o parti cul ar, não podendo ser utili zado nenhu m outro, nem f azer 

combi nações entre os exi st ent es. Assi m, só se consi der a t est ament o o negóci o 

j urí di co que f or cel ebrado sob uma das f or mas i ndi cadas na l ei. 

Al ém das f or mas or di nári as, o códi go ci vil di spõe t ambé m f or mas especi ai s 

de t est ament o, que não são li vrement e escol hi das por qual quer pessoa, mas 

det er mi nadas por ci rcunst ânci as e sit uações excepci onai s em que se encontr a 

aquel e pr et ende mani fest ar a sua úl ti ma vont ade e que j ustifi quem a di mi nui ção de 

f or mal i dades e exi gênci as l egai s. 

Os t est ament o especi ai s são: o maríti mo, o aer onáuti co e o mi lit ar. Por ém,  há 

t ambé m a pr evi são do t est ament o vit al que na ver dade é uma mani f est ação de 

vont ade na hi pót ese da pessoa se encontrar doent e, assi m pode mani f est ar o seu 

desej o de ser submetida a det er mi nado trata ment o.  

 

2. A busca pel a positivação do Di reit o à Mort e Di gna 

   A vi da e a mort e pode m ser ent endi das como pot ênci as opost as de um 

mes mo pr ocesso. Assi m como a i nsôni a e o sono, a vel hi ce e a j uvent ude, o anti go 

e o novo, exi st e a vi da e a mort e, esse pr ocesso f az part e da exper i ênci a humana.  

É da cul t ur a oci dent al  encar ar a mort e como um event o de pr of unda tri st eza 

e sofri ment o. Morr er ai nda est á li gado ao fi nal  de t udo. É o desconheci do que ai nda 

est á por vi r. 

Di scorr endo pel a o desenvol vi ment o hi st óri co do t ema, é possí vel  i dentifi car 

o posi ci onament o da i grej a cat óli ca, a cont rári o senso o Papa João Paul o II, na 



  

 

Encí cli ca Evangeli um Vit ae dei xou transparecer a opção da I grej a Cat ól i ca pel a 

ort ot anási a, expr essando- se da segui nt e f orma:  

Di sti nt a da eut anási a é a deci são de renunci ar ao chamado excesso 

t er apêuti co, ou sej a, a cert as i nt ervenções médi cas j á i nadequadas à sit uação r eal  

do doent e, por que não pr opor ci onadas aos resul t ados que se poderi am esper ar ou 

ai nda por que demasi ado gr avosas par a ele e par a sua f amíl i a. Nest as si t uações, 

quando a mort e se anunci a i mi nent e e i nevi tável , pode- se, em consci ênci a renunci ar 

a trat ament os que dari am soment e um pr ol onga ment o pr ecári o e penoso da vi da, 

sem cont udo, i nt erromper os cui dados nor mai s devi dos ao doent e em casos 

semel hant es. Há, sem dúvi da, a obri gação mor al  de se trat ar e procur ar cur ar-se, 

mas essa obri gação há de medi r-se segundo as sit uações concr etas, i st o é, i mpõe-

se avali ar se os mei os t erapêuti cos à di sposi ção são obj eti vament e pr opor ci onados 

às perspecti vas de mel hor ament o. A renúnci a a mei os extraor di nári os ou 

despr opor ci onados não equi val e ao sui cídi o ou à eut anási a; expri me, ant es, a 

acei t ação da condi ção.  

Em 1984, com a pr opost a de modi fi cação da Part e Ger al  do códi go havi a 

t ambé m um ant epr oj et o par a modi fi car a Part e Especi al , cont udo el e não ocorr eu, 

esse ant epr oj et o pr evi a expr essament e que,  não constit ui ri a cri me dei xar de mant er 

a vi da de al guém, por mei o artifi ci al, se pr evi ament e at est ada por doi s médi cos, a 

mort e como i mi nent e e i nevi t ável  e desde que haj a consenti ment o do doent e, ou na 

sua i mpossi bili dade, de ascendent e, descendent e, cônj uge ou i r mão.  

Esse t ext o se ref eri a à defi ni ção dada à ort ot anási a e não à eutanási a, pr evi a a 

si t uação em que o pr ocesso de mort e já se i ni ci ou, est ando a vi da manti da 

artifi ci al ment e, sem chance de cur a ou mel hor a, havendo, apenas,  o pr ol onga ment o 

de mort e nat ur al  por via artifi ci al. 

Post eri or ment e, com a edi ção da resol ução 1. 931 do Consel ho Feder al  de 

Medi ci na, em seu arti go 41, f oi possi bilit ado aos médi cos, em casos t er mi nai s e sem 

condi ções de que seu est ado de saúde se revert a, que agi ssem dessa f or ma, desde 

que pr eenchi dos al guns requi sit os.  

Art. 41. Abr evi ar a vi da do paci ent e, ainda que a pedi do dest e ou de seu 

repr esent ant e l egal . 

Par ágr af o úni co. Nos casos de doença i ncurável  e t er mi nal , deve o médi co of er ecer 

t odos os cui dados pali ati vos di sponí vei s sem e mpr eender ações di agnósti cas ou 



  

 

t er apêuti cas i nút ei s ou obsti nadas, l evando sempr e em consi der ação a vont ade 

expr essa do paci ent e ou, na sua i mpossi bilidade, de seu repr esent ant e l egal . 

Pr eenchi dos os requi si t os da decl ar ação de vont ade, o médi co poderi a abr evi ar a 

vi da e fi car i sent o de pr ocesso admi ni strati vo de nat ur eza ética e at é mes mo 

af ast ando a possi bili dade de responder cri mi nal ment e por homi cí di o. 

O Repr esent ant e do Mi ni st éri o Públi co Feder al  i ngr essou com uma ação ci vil 

públi ca contra t al resol ução, obt endo, em car át er li mi nar, a suspensão dest a 

Resol ução. Entret ant o, a Pr ocur ador a Federal  que sucedeu o Pr ocur ador Feder al , 

aut or da ação, opi nou e m suas al egações fi nai s pel a i mpr ocedênci a do pedi do i ni ci al, 

f eit o pel o Mi ni st éri o Públ i co Feder al , ent endendo que se trat ava de ort ot anási a e não 

de eut anási a, sendo,  o Consel ho Feder al  de Medi ci na, l egíti mo par a l egi sl ar a 

respei t o da mat éri a. 

 

3. Test ament o Vital 

O t est ament o vit al ou bi ol ógi co vi sa , assi m , a prot eger a di gni dade do paci ent e 

t er mi nal  . Mai s do que i sso , há uma pr ot eção i ndi ret a da di gni dade dos f ami li ar es do 

paci ent e t er mi nal  , que t ambé m sofrem com t odos os mal es e as dor es pel as qui as 

passa a pessoa amada e queri da . Nesse senti do , pode –se f al ar em soli dari edade 

f amili ar , estri bada na pr ot eção Constit uci onal Feder al  de 1988.   

Ai nda não exi st e l egi slação específi ca sobr e o t ema no Br asil, contudo, t ant o 

o Consel ho Feder al  de Medi ci na ( CFM), quant o o poder j udi ci ári o, j á admi t em a 

vali dade do t est ament o vi t al. 

A r esol ução do Concel ho Feder al  de Medi ci na nº 1. 995 de 2012, 

regul ament ou a mat éria possi bilit ando defi ni r, ant eci padament e, os li mi t es nos quai s 

os médi cos podem agi r.  

Art. 2º Nas deci sões sobr e cui dados e trat ament os de paci ent es que se encontr am 

i ncapazes de comuni car-se ou de expr essar de manei ra li vre e i ndependent e suas 

vont ades, o médi co l evar á em consi der ação suas di reti vas ant eci padas de vont ade.  

§ 1º Caso o paci ent e t enha desi gnado u m r epr esent ant e para t al fi m, suas 

i nf or mações ser ão l evadas em consi der ação pel o médi co.  

§ 3º As di reti vas ant eci padas do paci ent e pr eval ecer ão sobr e qual quer outro par ecer 

não médi co, i ncl usi ve sobr e os desej os dos fa mi li ar es.  



  

 

Essa resol ução per mi te que o paci ent e, nesta si t uação, dei xe um test ament o 

rel at ando sua vont ade, e possi bilit ando que sej a nomeado um repr esent ant e par a 

que sua pr et ensão sej a cumpri da mes mo sem o consenti ment o de seus f ami li ares.  

Segundo o Consel ho Feder al  de Medi ci na, os desej os expressos no 

document o devem preval ecer, i ncl usi ve, sobr e a vont ade dos f ami l i ares, os quai s, 

na mai ori a das vezes,  rel ut am em r espei t ar as vont ades do ent e queri do. A úni ca 

exceção ocorr e quando as escol has do aut or do t est ament o vit al afr ont am os 

pr ecei t os da éti ca médi ca.  

Esse “t est ament o” é uma f or ma de regi stro em que uma pessoa di spõe acer ca 

de pr ocedi ment os médi cos aos quai s desej a ou não ser submeti da em caso de ser 

di agnosti cada com uma doença t er mi nal  que i mpossi bilit e-a de se mani f est ar. 

Apesar de não exi sti r u m padr ão, o t est ament o vit al pode ser redi gi do por qual quer 

pessoa mai or de 18 anos, no pl eno gozo de sua capaci dade ment al , podendo ou não 

ser regi strado em cartóri o. 

   Par a a conf ecção desse “t est ament o”, aconsel ha- se a aj uda de um médi co, 

vi st o que, par a ser válido no Br asil, só poder á versar sobr e i nt errupção ou suspensão 

de trat ament os extraordi nári os, ou sej a, os que vi sam apenas prol ongar a vi da do 

paci ent e como por exe mpl o a utili zação de desfi bril ador. Já, os cui dados pali ati vos, 

não podem ser recusados, poi s t êm o obj et i vo de mel hor ar a quali dade de vi da do 

paci ent e at é a derradeira hor a.  

No Br asil, esse “t est ament o” é mai s conheci do como Test ament o Vi t al, mas, 

t ambé m r ecebe outras denomi nações t ai s como:  “ Di reti vas Ant eci padas de Vont ade” 

e “ Decl ar ação de Pr évi a Vont ade”. A i nadequação do t er mo mai s usual  se dá por 

i ndevi da apr oxi mação com o i nstit ut o do t est ament o, que t em li nhage m patri moni al  

e efi cáci a causa mortis, di f er ent ement e do pri mei ro, li gado a questões exi st enci ai s e 

efi caz quando ai nda vivo o decl ar ant e.  

   Mai s recent ement e , o Consel ho Feder al  Feder al  de Medi ci na  edi t ou  a 

resol ução de 1. 995/ 2012 , que trat a das `´ Di reti vas Ant eci padas de Vont at e `` . Pel a 

nova nor ma , a vont at e do paci ent e deve pr eval ecer sobre  a dos seus 

repr esent ant es , o que r epr esent a uma notável  val ori zação da aut onomi a pri vada . 

De acor do com a nova nor ma éti ca , `` Nas deci sões sobr e cui dados e trat ament os 

de paci ent es que se encontram i ncapazes de comuni car-se , ou de expr essar de 

manei ra li vre e i ndependent e suas vont ades , o médi co l evar á em consi der ação suas 

di r eti vas ant eci padas de vont at e ``. Event ual ment e o paci ent e t enha desi gnado um 



  

 

repr esent ant e par a t al  fi m , suas i nf or mações ser ão l evadas em consi der ação pel o 

médi co . Entret ant o , de acor do com o {3º do di sposi ti vo , ´´as di reti vas ant eci padas 

do paci ent e  pr eval ecerão sobr e qual quer out ro par ecer não médi co ,i ncl usi ve sobr e 

os desej os dos f ami li ares `´. Cumpr e dest acar , por fi m , que as di retivas  ant eci padas 

de vont ade poder ão ser regi stradas no pr ont uári o médi co , não se exi gi ndo assi m 

mai or es f or mal i dades par a t ant o . 

A sucessão t est ament ári a sur gi u a mui t o t empo, por ém com car act erí sti cas 

di versas das que t emos hoj e. A trans mi ssão causa morti s er a li gada a reli gi ão e se 

dava de pai  par a fil ho atr avés de cr enças rel i gi osas.  

Co m a evol ução, a i ndi vi duali zação da propri edade t or nou-se l at ent e, 

passando o de cuj os a decl ar ar a vont ade em r el ação a pessoa específi ca par a que 

el a recebesse seu patri môni o em decorr ênci a de uma r el ação í nti ma que possuí a 

par a que mes ma pudesse per pet uar o cul t o, sendo que na f al t a dest e, i ndi cari a um 

her dei ro (sur gi ment o do i nstit ut o) que fi caria encarr egado de di stri bui r os bens aos 

que er am de vont ade do de cuj os, de for ma a conser var a casa que é er a 

consi der ado o centro da f amíli a.  

O di r eit o br asil ei ro, até mes mo ant es do Códi go Ci vil de 1916, consagr ou as 

modal i dades de t est ament o e que desde ent ão o i nstit ut o vem sendo de gr ande 

serventi a. 

Vi a de regr a, o t est ament o é dei xado par a di spor sobr e os bens dei xados aos 

l egados do de cuj os, cont udo exi st em hi pót eses expr essas que r econhece m 

vali dade à cl ausul as t est ament ári as sem car át er patri moni al , como o 

reconheci ment o de fil ho havi do f or a do casament o (arti go 1609, n III, CC), 

no meação de t ut or (arti go 1729, par ágr af o úni co) ou at é mes mo di spondo sobr e o 

f uner al .  

Ade mai s, o t est ament o por ser um at o decl ar at óri o desti nado a produção de 

ef ei t os é consi der ado u m negóci o j urí di co, e por cont ar apenas com a vont ade do 

t est ador t em car át er unil at er al , al ém de ser personal í ssi mo, sendo sua efi cáci a 

dependent e da f ei t ur a do at o reali zado pel o pr ópri o t est ador.  

O t est ament o t ambém é consi der ado um document o gr at ui t o, poi s não 

comport a troca de li ber ali dades t est ament árias, mes mo nos casos de l egados com 

encar gos. É consi derado um at o sol ene, j ust ament e pel a obser vânci a das 

f or mal i dades par a sua vali dade e pr odução de ef ei t os, sendo ai nda revogável , ou 

sej a, o t est ador pode modi fi car seu at o de úl ti ma vont ade a qual quer t empo, de f or ma 



  

 

t ot al  ou parci al  desde que regi stre o at o através de outro t est ament o. Por fi m, é 

consi der ado causa morti s, sendo sua efi cáci a uni cament e ef eti vada após a mort e do 

t est ador. 

I mport ant e sali ent ar que o t est ament o por se trat ar de negóci o j urí di co, deve 

pr eencher requi sit os par a sua vali dade, devendo o agent e ser capaz, vez que a 

capaci dade é um conj unt o de condi ções necessári as par a que a pessoa possa, 

j uri di cament e, or denar o patri môni o ou at é ser her dei ro do mes mo. 

Exi st em cont empl adas no Códi go Ci vil de 2002, vári as f or mas de test ament o, 

que apesar de não trazer uma defi ni ção sobre o que seri a o t est ament o não i nvali da 

a cert eza e rel ações jurí di cas al çadas no t est ament o.  

Ai nda, é de suma i mport ânci a que as f or mas de t est ament o sej am 

condi zent es com a pr evi são l egal , vi st o que na f al t a dest a consonânci a o t est ament o 

pode t er car act eri zado sua nuli dade absol ut a, j á que é a l ei que gar ant e a 

aut enti ci dade do t est ament o, resguar dando a vont ade do t est ador.  

Co mo j á cit ado, exi st em di versas f or mas de t est ament o, dent re el es os 

t est ament o or di nári os, que se cl assi fi cam e m públi co, cerrado e parti cul ar e os 

especi ai s que são os test ament os maríti mo ou aer onáuti co e mi lit ar. Do pri mei r o ti po 

apr esent ado, t em- se t est ament o públi co, com pr evi são nos 

arti gos 1864 a 1867 do CC/ 02, que deve ser l avr ado pel o t abeli ão ou substit ut o no 

li vro de not as, de acordo com a vont ade do t est ador, per ant e o mes mo ofi ci al  e na 

pr esença de duas t este munhas.  

O cerr ado é escrit o com car át er si gil oso assinado pel o t est ador ou al guém a 

seu pedi do, l avr ado pel o t abeli ão em pr esença de duas t est emunhas e t em sua 

pr evi são nos arti gos 1868 a 1875 do CC/ 02,  j á o t est ament o particul ar é escrit o e 

assi nado pel o pr ópri o t est ador e li do em voz alt a per ant e três t est emunhas i dôneas 

que t ambé m assi nam ( CC, arti gos 1876 a 1880). 

Quant o ao segundo ti po, passar á a f alar do t est ament o maríti mo ou 

aer onáuti co, que ent ende como o at o de úl tima vont ade reali zado e m vi age m a bor do 

dos navi os em guerra ou mer cant es ou de aer onaves mi lit ares ou comer ci ai s. 

Apr esent a f or ma si mil ar ao t est ament o públi co ou cerrado, conf or me 

arti gos 1888 a 1892 do CC.  

Já o t est ament o mi lit ar, trat a-se de decl ar ação de vont ade f ei t a por mi lit ar es 

e demai s f orças ar madas dentro ou f or a do paí s ou em pr aça si ti ada ou com as 

comuni cações i nt errompi das (arti go 1893, CC), o mes mo comport a três f or mas: a) 



  

 

corr esponde ao t est ament o públi co (arti go 1893,  par agr áf os 1º, 2º e 3º, CC); b) 

semel hant e ao t est ament o parti cul ar ou cerrado ( arti go 1894 e parágr af o úni co, CC); 

c) outra f or ma nuncupati va (arti go 1896 e parágr af o úni co, CC). Sua caduci dade t em 

pr evi são no arti go 1895, CC.  

Tendo em vi st a os ar gument os expostos aci ma, a contraposi ção do 

“t est ament o vi t al ” é exat ament e na condi ção de “causa mortis” j á que esse 

t est ament o t em sua vali dade e f eit os “i nt er vi vos”. O aut or Cai o Mári o da Si l va 

Per ei ra di spõe que o t est ament o vi t al j á det ém uma l ocução doutri nari ament e 

consagr ada, ai nda que não di sci pli nada e m l ei . O aut or ai nda afi r ma que o 

t est ament o vit al pode ser trat ado como t est ament o pr opri ament e di t o, entret ant o com 

a pr odução de ef ei t os ant ecedent es a morte, pel a confi gur ação de um est ado de 

i ncapaci dade psí qui ca ant eri or ao óbi t o.  

 

4. O pri ncí pi o da digni dade da pessoa humana X o pri ncí pio da Aut onomi a 

Pri vada 

  O t ema é i ner ent e à rei vi ndi cação por vári os di reit os, como a di gni dade da 

pessoa humana, a li ber dade, a aut onomi a e a consci ênci a i ndi vidual ; ref er e- se ao 

desej o de se t er uma mort e humana, sem o prol ongament o da agoni a por part e de 

u m trat ament o i nútil. 

Segundo a advogada e especi ali st a em Di reit o Médi co, Luci ana Dadal t o:  

 (...) o t est ament o vi t al é uma f or ma de assegur ar os di rei t os das pessoas, mes mo 

quando el as não t êm condi ção de mani f est á-l os. (...) o avanço das t ecnol ogi as 

di sponí vei s na medi cina t em possi bilit ado, cada vez mai s, pr ol ongar a sobr evi vênci a 

das pessoas, mes mo daquel as em pr ocessos i rreversí vei s. O pr obl ema é que, em 

al guns casos, a ext ensão da vi da traz não só sofri ment os desnecessári os, como 

at ent a contra a di gni dade dos paci ent es. Alguns pr ocedi ment os são extrema ment e 

i nvasi vos e, no fi m, não trazem benefí ci os si gni fi cati vos. Mesmo assi m, a at ual  

pr áti ca médi ca t ende a r ecorr er t odos os recursos di sponí vei s, i ndependent ement e 

dos ef ei t os col at er ai s e dos val or es em que o paci ent e acr edi t a.  

Por ém, no que se ref er e ao t ema t esta ment o vit al e aos pri ncí pi os 

constit uci onai s el encados na cart a magna , ei s que sur gem al guns conflit os ao 

apli car os pri ncí pi os constit uci onai s ao t est ament o vit al. 



  

 

A Di gni dade da Pessoa Hu mana é sem dúvi da o f undament o basi l ar da 

constit ui ção f eder al , o arti go 1º do ref eri do di pl oma l egal , em seu text o, assegur a o 

di r ei t o a t er uma vi da di gna.  

Art. 1º A Repúbli ca Feder ati va do Br asil, f ormada pel a uni ão i ndi ssol úvel  dos Est ados 

e Muni cí pi os e do Di strit o Feder al , constit ui -se em Est ado De mocráti co de Di r ei t o e 

t em como f undament os:  

III - a di gni dade da pessoa humana;  

A di gni dade é essenci al ment e um atri but o da pessoa humana pel o si mpl es 

f at o de al guém "ser hu mano”, se t or nando aut omati cament e merecedor de r espei t o 

e pr ot eção, não i mpor t ando sua ori gem, raça, sexo, i dade, est ado ci vil ou condi ção 

sóci o- econô mi ca.  

É um pri ncí pi o f undament al  i nci dent e a t odos os humanos desde a concepção 

no út er o mat er no, não se vi ncul ando e não dependendo da atri bui ção de 

per sonali dade j urí di ca ao tit ul ar, a qual  nor mal ment e ocorr e em r azão do nasci ment o 

com vi da.  

É um crit éri o uni fi cador de t odos os di reit os f undament ai s ao qual  t odos os 

di r ei t os humanos e do home m se report am,  em mai or ou menor gr au, apesar de 

poder ser rel ati vi zado,  na medi da em que nenhu m di rei t o ou pri ncí pi o se apr esent a 

de f or ma absol ut a.  

Há que se f al ar que o Pri ncí pi o f undament al  da Di gni dade da Pessoa Hu mana 

é consi der ado pel a doutri na como o “ Pri ncí pi o dos Pri ncí pi os”, ou sej a, t odos os 

pri ncí pi os e gar anti as el encados na cart a magna são baseados nel e.  

No que t ange ao Pri ncí pi o da Aut ono mi a Pri vada, di spost o no arti go 5º, i nci so 

II, da constit ui ção f eder al  , segundo a qual  a pessoa é capaz de deci di r sobr e sua 

vi da, desde que t al  ato não sej a contrári o à l ei.  

 Art. 5º Todos são iguai s per ant e a l ei, sem di sti nção de qual quer nat ur eza, 

gar anti ndo-se aos br asil ei ros e aos estrangeiros resi dent es no País a i nvi ol abili dade 

do di rei t o à vi da, à li berdade, à i gual dade, à segur ança e à pr opri edade, nos t er mos 

segui nt es:  

II - ni nguém ser á obri gado a f azer ou dei xar de f azer al guma coi sa senão em vi rt ude 

de l ei; 

A doutri nador a Mari a Ber eni ce Di as concei tua o Pri ncí pi o da Aut ono mi a como 

sendo: A aut onomi a compr eende- se como o di r ei t o do paci ent e no uso pl eno de sua 

razão- ou de seus responsávei s, quando f al t ar consci ênci a  de est abel ecer os li mi t es 



  

 

e m que gost ari a de ver respei t ada sua vont ade em si t uações front ei ri ças. Por 

exempl o: em um paci ent e t er mi nal  de câncer, são vali das as t ent ati vas de uso de 

qui mi ot er api a pot ent es na esper ança de prol ongar a vi da? Ou simpl es ment e deve 

se trat ar a dor, embor a sabendo- se que com essas medi das pode est ar sendo 

apr essando seu fi m?  

Apl i cando t ai s pri ncí pios ao t ema abor dado, verifi ca-se uma quest ão mui t o 

rel evant e a ser debatida. Poi s bem, anali sando o concei t o de di gni dade da pessoa 

hu mana chega- se a um i mpasse. Esse f unda ment o apli cado no t est ament o vi t al vai  

de encontro ao pri ncí pi o da aut onomi a da vont ade e t ambé m a garanti a à vi da.  

Todavi a, anal i sando mi nuci osament e os princí pi os pode- se not ar que a pessoa t em 

o di rei t o a uma vi da digna de não quer er pr ol ongar seu sofri ment o quando se sabe 

que não exi st em pr ocedi ment os que possam cur á-l a. 

Nesse mes mo r aci ocíni o, encontra-se o posi ci onament o de Roxana Car doso 

Br asil ei ro Bor ges:  

(...) é assegur ado o di reit o à vi da (não o dever), mas não se admi te que o paci ent e 

sej a obri gado a ser sub met er a trat ament o. O paci ent e t em o di rei t o de i nt err omper 

o trat ament o com base do di rei t o constit uci onal  de li ber dade (i ncl usi ve li ber dade de 

consci ênci a), de i nvi olabili dade de sua i nti mi dade e honr a, e al ém di sso de respei t o 

à sua di gni dade humana.  

Dessa f or ma, concl ui -se que o t est ament o vi t al, mes mo não sendo l egal i zado 

no or denament o j urí dico br asil ei ro, est e possui  requi sit os de vali dade, t endo em vi st a 

o respei t o da vont ade e da aut odet er mi nação da pessoa. Ent ret ant o, deve- se 

ressal t ar que, par a que t al  t est ament o sej a acei t o, a doença do paci ent e deve ser de 

trat ament o e est ági o i rreversí vel . 

 

5. Da eut anási a, di st anási a e ort ot anási a 

Par a erradi car qual quer dúvi da sobr e a eut anási a, o doutri nador Pedr o Lenza 

abor da um concei t o mui t o i nt er essant e.  

A eut anási a passi va ve m adqui ri ndo vári os def ensor es (o desli gament o das 

maqui nas de doent es e m est ági o t er mi nal , se m di agnósti co de recuper ação), assi m 

como o sui cí di o assi sti do. Al guns f al am que a eut anási a ati va (o Est ado- médi co- 

pr ovocando a mort e) seri a homi cí di o.  



  

 

A vi da deve ser vi vi da com di gni dade. Defi nido o seu i ní ci o (t ecni cament e pel o 

STF), não se pode dei xar de consi der ar o senti ment o de cada um. A deci são 

i ndi vi dual  t er á que ser respei t ada.  

Dessa f or ma, o que se pr et ende com o t est ament o vit al é gar anti r a pessoa a apli cação 

de um di reit o est abel eci do na constit ui ção,  bem como r esguar dar os médi cos de 

possí vei s sanções penai s. 

De f or ma a não rest ar qual quer dúvi da sobre a dif erença entre a eut anási a, 

di st anási a e ort ot anási a, ei s a expl anação dos concei t os de di st anási a e ort ot anási a.  

A di st anási a é o pr olongament o artifi ci al da vi da do paci ent e co m mui t o 

sofri ment o par a o paci ent e, mes mo sem haver a possi bili dade de mel hor a com os 

trat ament os apli cados. Conf or me Mari a Hel ena Di ni z, “trat a-se do pr ol ongament o 

exager ado da mort e de um paci ent e t er mi nal  ou trat ament o i nútil. Não vi sa pr ol ongar 

a vi da, mas si m o pr ocesso de mort e. 

A ort ot anási a, por sua vez, si gni fi ca “ mort e cert a”, é dei xar que a mort e ocorr a 

nat ur al ment e, devendo ser acompanhada pel os médi cos, seri a um processo de mort e 

assi sti da.  

O i nstit ut o do t estament o vit al ger a di scussões e di ver gênci a de 

posi ci onament o, poi s trat a de um dos pont os mai s t emer osos da nossa soci edade: a 

mort e. Ao passar do t empo o concei t o t écni co de mort e f oi alt erado. Pri mei rament e o 

paci ent e er a consi derado mort o com o fi m dos bati ment os car dí acos. Em mo ment o 

post eri or adot ou-se a par ada respi rat óri a segui da pel a cessação de pul so. Com a 

evol ução da medi ci na a mort e cer ebr al  t ornou o pont o defi ni dor do óbi t o. Hoj e o 

par âmetro é a mort e encef áli ca, crit éri o est e dur ament e criti cado pel a i mpr eci são em 

enf er mos com menos de doi s anos.  

O i nstit ut o em di scussão não possui  previ são l egal  no or denament o j urí di co 

at ual . Basi cament e confi gur ar a a mani f est ação de vont ade conscient e de paci ent e 

acometi do por enf er mi dade sem cur a deli mi tando os li mi t es dos tratament os médi cos. 

Est e deve ser escrit o por paci ent e mai or e com pl ena capaci dade, podendo desi gnar 

cur ador par a repr esent á-l o caso t orne-se incapaz. A decl aração const ant e em t al  

document o gar ant e que os desej os do paci ent e sej am observados no mo ment o que 

est e não pode, mas responder por sua vontade, al ém de conf erir respal do l egal  ao 

médi co quando est e possui r opções conflit ant es. Quant o a seu concei t o:  

O t est ament o vit al é um document o j urí di co redi gi do por uma pessoa quando 

pl enas as suas f acul dades ment ai s, por mei o do qual di spõe ant eci padament e a sua 



  

 

vont ade quant o aos trat ament os a ser em ou não empr egados caso advenha si t uação 

na qual  não possa mai s expr essar suas i nt enções em vi rt ude do estado de saúde em 

que se encontre, podendo ai nda servi r de i nstrument o par a a nomeação de t ercei ro 

par a t omar a deci são quant o aos trat ament os utili zados e ai nda di spor acerca da 

doação ou não de ór gãos. Por mei o desse document o o i ndi ví duo mani f est a a sua 

vont ade de não ser manti do vi vo em condi ções que consi der e i ndi gnas, cuj a quali dade 

da vi da j á não mai s pode ser preservada diant e da bat al ha travada par a vencer a 

mort e . 

Venosa , expli ca que nosso at ual  códi go não concei t uou o t est ament o, mas é 

cert o que est e é um negoci o j urí di co f or mal , unil at er al, personal í ssimo e revogável .  É 

f or mal , poi s deve ser ef eti vado na f or ma exi gida em Lei . Tai s f or mal idades gar ant em 

a cert eza de vont ade do t est ador, bem como o devi do respei t o ao at o .  É at o 

personal í ssi mo, poi s cont em a vont ade do i ndi vi duo de di spor do seu patri môni o, t al 

capaci dade é i ndel egável  não se admi ti ndo a mani f est ação por i nt er médi o de 

pr ocur ador es ou repr esent ant es l egai s est e pode ser apenas auxili ado por outrem, 

desde que o t ercei ro não possua i nt eresse no i nstrument o . 

A r evogabili dade é essenci al e i ntrí nseca ao test ament o, a vont ade do t est ador 

pode ser alt erada a qual quer mo ment o. Como expli ca Venosa:  

A possi bili dade de revogá-l o é el ement o bási co do i nstit ut o. Tant o que é nul a 

qual quer di sposi ção que vi se eli mi nar a revogabili dade do at o de úl ti ma vont ade, não 

se admi ti ndo, poi s, renúnci a à li ber dade de revogar .   

Co mo não há pr evi são l egal  no Br asil, não é possí vel  det er mi nar quai s seri am 

seus requi sit os f or mai s, cont udo t odos os atos j urí di cos par a ser em vali dos pr eci sam 

observar os art. 104, II e 166, I V da l egi sl ação Ci vil. Por ém em observânci a ao arti go 

107 da ref eri da Lei  os at os j urí di cos, em ger al, não dependem de f orma,  sal vo se a l ei 

expr essament e i mpuser. Port ant o como não há nor mati zação sobr e o i nstit ut o em 

quest ão consi der ar-se-i a sua f or ma li vre. Nos paí ses em que já é devi dament e 

i nstit uí do é requi sit o que o i ndi vi duo sej a mai or, capaz, que o document o sej a assi nado 

por duas t est emunhas e que sua vali dade se de após 14 di as de sua assi nat ur a. É 

essenci al t ambé m que se compr ove a f ase t er mi nal do enf er mo . 

É pr udent e uma br eve dif erenci ação entre a eut anási a e o t est ament o vi t al. A 

pri mei ra consi st e na int errupção de trat ament os út ei s e proporci onai s, pr ovocando 

assi m a mort e. Enquant o no segundo obj etiva- se a retirada de trat ament os f út ei s, 



  

 

extraor di nári os e que reti ram a di gni dade do paci ent e per mi ti ndo assi m que a mort e 

ocorra de f or ma nat ur al. 

 

6-  Aut onomi a de vontade 

A quest ão central do present e arti go gi ra em tor no da expr essão de vont ade de 

paci ent es t er mi nai s na deli mi t ação de seus trat ament os por mei o de instrument o hábil, 

assi m, o pri nci pi o da aut onomi a pri vada most ra umbi li cal ment e li gado ao t ema. Par a 

Haber mas a aut onomi a possui  f undament o na li ber dade de opi ni ão i ndi vi dual , 

li ber dade est a expr essa pel a vont ade e opi nião dos ci dadãos aonde est es chega m a 

“um ent endi ment o em que obj eti vos e normas se basei am no igual  i nt er esse de 

t odos” . 

A aut onomi a pri vada, tradi ci onal ment e i ntit ulada como aut onomi a da vont ade, 

é consagr ada como um dos pri ncí pi os basilar es em nosso or denament o j urí di co, 

sobr et udo no di reit o obri gaci onal . Em um br eve apanhado hi st óri co, doutri na 

maj orit ári a atri bui sua fi xação nos sécul os XVI e II. Est a se da em um cont ext o de 

mí ni ma i nt erf erênci a Est at al na esf er a i ndivi dual . Após a Pri mei ra Guerr a Mundi al, 

consoant e o aument o da i ndustri ali zação a i nt ervenção Est at al nas rel ações pri vadas 

se i nt ensi fi cou e a tradi ci onal ment e consagr ada aut onomi a da vont ade começou a ser 

mi ti gada e i nvesti r-se de aut onomi a Pri vada.  

Na reali dade, não há o abandono da aut onomi a da vont ade, mas si m uma 

rel eit ura desse pri ncí pio, em f ace das mudanças soci ai s ocorri das nos últi mos sécul os, 

que conduzi ram a uma modi fi cação na análi se dos pri nci pai s i nstit utos e pri ncí pi os do 

Di r eit o Ci vil . 

Tal  pri nci pi o não pode ser anali sado separ adament e ao pri nci pi o da di gni dade 

da pessoa humana, princi pi o est e que pr ot ege di versas di mensões de nossa reali dade 

e que possui  consagr ação na Constit ui ção da Republi ca do Br asil em seu art. 1°, i nci so 

III. 

A di gni dade constit ui val or i nti mo que vai  al ém do li vre ar bítri o. Maria de Fáti ma 

de Sá posi ci ona-se quant o ao t ema questi onando se é possível  consi der ar a 

ef eti vi dade da di gni dade humana de um i ndi vi duo em l eit o de UTI sem control e sobr e 

sua necessi dades bási cas. Par a a aut or a com a compr ovada i nevi tabili dade da mort e 

e com o esgot ament o dos mét odos capazes de  recuper ar o enfer mo, a opção de 

mort e assume papel  de respei t o a aut onomi a e a di gni dade do paci ent e. “ O 



  

 

pr ol ongament o da vi da soment e pode ser justifi cado se of er ecer às pessoas al gum 

benefi ci o, ai nda assi m,  se esse benefí ci o não f eri r a di gni dade do viver e do morrer” . 

Os avanços t ecnol ógi cos at uai s i nstit uíram uma pr eocupação com a l ongevi dade e 

com a pr ópri a i mort ali dade. Hoj e a mort e não é mai s consi der ada i nevi t ável  e f ont e de 

vont ade di vi na que deve ser aceit a, mas si m como ocorrênci a a ser a t odo cust o 

evi t ada. Di ant e dest e quadr o, sur ge a refl exão acerca da exi st ência de um di rei t o de 

morr er do paci ent e t ermi nal . Aqui  é pr udente uma br eve dif erenciação entre est ado 

t er mi nal e est ado veget ati vo. Par a o pri mei ro, a mort e é emi nent e e a vi da só pode ser 

manti da por apar el hos. No est ado veget ati vo a vi da do paci ent e pode ser pr ol ongada 

por t empo i ndefi ni do, utili zando apenas hi dr atação e ali ment ação.  

Concl ui -se que o est ado t er mi nal  de um enfer mo fl ut ua entre duas i ncert ezas, 

a possi bili dade de recuper ação ali ada a i mi nênci a da mort e, pel o expost o a anali se da 

aut onomi a pri vada e da pr ópri a di gni dade humana mostram- se el ement ar es ao t ema 

uma vez que na mai oria das vezes a t er mi nalidade é associ ada a i ncapaci dade.  

O doent e t er mi nal  é, ant es de mai s nada, uma pessoa que não pode ver li mi t ados 

ar bi trari ament e os seus di reit os pel o si mpl es f act o de se encontrar doent e, na f ase 

fi nal de uma doença incur ável no est ado atual  do conheci ment o médi co. Conti nua, 

port ant o, não obst ant e a doença que l he dá uma esper ança de vi da pr evi sí vel  de um 

ou doi s meses, a ser tit ul ar dos di reit os reconheci dos nas gr andes decl ar ações de 

di reit os no pl ano do Di reit o I nt er naci onal  [...] . 

Concl ui ndo, a mort e digna é al go subj eti vo, entret ant o, ser submeti do at e óbi t o 

a trat ament o contra sua vont ade nos par ece ser uma afront a a pri ncí pi os nort eador es 

do nosso or denament o. Mort e di gna pode ser consi der ada aquel a em que o paci ent e 

possui  di scri ci onari edade sobr e os quai s mét odos ser ão apli cados ao seu trat ament o, 

é cert o que exi st e uma li nha di vi sóri a entre a di scri ci onari edade e o conheci ment o 

t écni co que apenas o medi co det ém. Mas os pr ofi ssi onai s da saúde pr eci sam r espei t ar 

a escol ha do mét odo escol hi do pel o enf er mo par a pr ol ongar ou não seu trat ament o.  

 

 7- A posi ção do Consel ho Naci onal de Medi ci na 

   A l egi ti mi dade do t esta ment o vi t al é reconheci da pel a deci são do Consel ho 

Feder al  de Medi ci na,  no document o os paci ent es regi stram o trat ament o que 

desej am r eceber quando a mort e se apr oxi mar. 

No Br asil o CFM não est abel eceu um f or mat o padr ão. O pr ocur ador de j usti ça 

Di al ul as Ri bei ro, que parti ci pou da el abor ação da resol ução do CFM,  di z que 



  

 

“ É cr uci al , por ém, que o t est ament o sej a di scuti do com um especi ali st a, par a não 

haver nenhum conflit o éti co médi co [...]”. 

Os pr ogr essos oper ador es no campo das ci ênci as médi cas contri buí r am par a 

a manut enção da vi da humana em condi ções ant es i mpensávei s, ao mes mo t empo 

e m que i mpuser am aos paci ent es a suj ei ção a trat ament os, por vezes, i nvol unt ári os.  

Nesse cont ext o, a mort e apar ece como fracasso t er apêuti co. De outro l ado, a 

concepção da vi da humana como um bem absol ut o i mpede quai squer val or ações 

qualit ati vas da mesma,  que deve ser ent endi da como si mpl es reali dade bi o-

psi col ógi ca. Mas uma i nt er pr et ação constit uci onal  desse bem j urí dico aut ori za a sua 

consi der ação ao l ado de outros val or es f unda ment ai s, entre os quai s, o da di gni dade 

da pessoa humana.  

Ao médi co j á não mai s se i mpõe o dever i ncondi ci onado de trat ant e aquel as 

si t uações em que não haj a perspecti vas obj eti vas de que o paci ent e possa vi r a 

recuper ar a consci ênci a e rest abel ecer uma vi da de rel ações, nesse caso a 

obsti nação t er apêuti ca deve ceder.  

  A necessi dade da i ncl usão do Test ament o Vi t al em nosso ordena ment o 

j urí di co é o respei t o à aut onomi a do paci ente per ant ea possi bili dade de suspensão 

dos trat ament os médi cos. Ressal t ando que a deci são não é do médi co, el e t em a 

obri gação de i nf or mar  ao paci ent e seu pr ognósti co, que l he f acul ta pr ocur ar outr as 

opi ni ões ou mei os de trat ament o. Ao médi co cabe o dever de i nf or mar ao paci ent e, 

dever est e gar anti do na CF/ 88, em seu arti go 5º , XI V.  

“ É assegur ado a t odos o acesso à i nf or mação e resguar dado o si gilo de f ont e, 

quando necessári o ao exercí ci o pr ofi ssi onal ”. 

O Códi go de Éti ca Médi ca, di z em seu arti go 34 que é vedado ao médi co:  

“ Dei xar de i nf or mar ao paci ent e o di agnóstico, o pr ognósti co, os ri scos e obj eti vos 

do trat ament o, sal vo quando a comuni cação di ret a possa l he pr ovocar dano, 

devendo, nesse caso, f azer a comuni cação a seu repr esent ant e l egal ”. 

Rest a cl ar o que o médi co t em o dever de i nf or mar ao paci ent e acer ca do 

trat ament o que deverá ser submeti do.  

É de sabença que a cul t ur a médi ca é pr eservar a vi da a qual quer  pr eço. Há 

t ambé m uma r estri ção r eli gi osa, al gumas pessoas não se senti ri am bem 

ad mi ni strando cui dados pali ati vos, entre out ros assunt os.  

No ent ant o, é dever do médi co di agnosticar e det er mi nar o al cance da 

enf er mi dade, bem como a sua possi bili dade de cur a, cabendo ent ão ao paci ent e 



  

 

exer cer a opção de limi t ar ou suspender o trat ament o, com r espal do nas gar anti as 

constit uci onai s, não podendo est asser descart adas, uma vez que são gar anti as e 

não opci onali dades.  

 

8. Concl usão 

  Concl ui ndo , o que se per cebe é que a expr essão t est ament o vi t al ou bi ol ógi co 

não é corret a quant o á cat egori zação  j urí di ca , poi s o que se propõe não é um 

t est ament o em si  . Por i sso , sugeri mos que a sua deno mi nação , na pr áti ca , sej a 

al t er ada par a decl ar ação vi t al ou bi ol ógi ca ,t er mos que mel hor expli cam essa 

cat egori a que est á em a mpl o debat e nos mei os j urí di cos naci onai s . No ent ant o , 

pr ot eger a vont ade pri vada, assegur ando o di rei t o de escol ha,  consi der ando a 

aut onomi a e capaci dade par a deci di r. Esse é o pri nci pal  obj eti vo do Test ament o 

Vi t al. É, exat ament e, e m r espei t o a aut onomi a da vont ade do paci ent e em est ado 

irreversí vel  que o ordena ment o j urí di co brasil ei ro, mes mo ai nda car ecendo de 

posi ti vação, t em conte mpl ado a exi st ênci a de requi sit os de vali dade no t ema 

di scorri do. Em suma, o i nstit ut o aqui  anali sado, se apr esent a como uma al t er nati va 

entre uma mort e mai s conf ort ável  e o pr olonga ment o do sofri ment o por mei o de 

trat ament os que não vão r evert er o quadr o do paci ent e. Os pri ncí pios constit uci onai s 

il umi nam o di reit o do paci ent e em deci di r sobr e a sua vi da e t ambé m sobr e sua 

mort e.  
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